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PARECER Nº 1577/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0357/16. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa dos Nobres Vereadores Joselito e Adilson 
Amadeu, que altera a Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2016, que dispõe sobre a criação do 
Quadro Técnico dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana - QTC, da Prefeitura do 
Município de São Paulo, com o respectivo plano de carreira, bem como reenquadra cargos e 
funções, e dá outras providências. 

A propositura altera o art. 16 da Lei nº 16.239/16, para estabelecer que a promoção 
horizontal será a passagem de um servidor efetivo de um determinado grau para o 
imediatamente posterior. Altera os requisitos da promoção vertical, previstos no art. 19 desta 
Lei, para garantir que o tempo de efetivo exercício no cargo anterior seja contado a partir de 
2004, para a primeira progressão, e que o servidor deverá ter no mínimo 20 meses de efetivo 
exercício no cargo anterior para as progressões a partir de 2017. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado 
no exercício da competência legislativa desta Casa. 

A proposta cuida de matéria de predominante interesse local sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e art. 13, inciso I e 37, 
caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841). 

A propositura também encontra respaldo no art. 81 da Lei Orgânica do Município que 
elenca entre os princípios que devem nortear a Administração Pública em todos os seus 
ramos, o princípio da valorização dos servidores públicos. 

Importante registrar que as atividades desempenhadas pela Guarda Civil Metropolitana 
possuem raiz constitucional, estando inseridas no contexto da segurança pública que, nos 
termos do art. 144 da Constituição Federal, é dever do Estado. 

A Lei Orgânica do Município também dispõe sobre a matéria, já prevendo como função 
da Guarda Civil Metropolitana a atividade de proteção à população, verbis: 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 15-A - O Município organizará um Sistema Integrado de Segurança Urbana para 
prestar pronto atendimento, primário e preventivo à população. 

Parágrafo único - O órgão básico de execução do Sistema será a Guarda Civil, 
definindo o Município através de lei, a organização, competência e atribuições do Sistema. 

Desta forma, tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica Municipal permitem a 
iniciativa municipal em assuntos de Segurança Pública, como é o presente caso, que visa à a 
melhoria nas condições de trabalho desta categoria de trabalhador, melhorando, por fim, a 
qualidade do serviço prestado à população. 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, IV, da Lei Orgânica do Município. 



Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/10/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT - Relator 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/10/2017, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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